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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Aldemar Veiga Junior (União Brasil), que 

subscreve, apresenta, nos termos regimentais, à elevada apreciação desta Colenda 

Casa de Leis, o incluso projeto de lei que denomina “CICLOVIA ANTONIO CARLOS 
POSTAL” a Ciclovia da Rodovia dos Andradas, que liga Valinhos à Vinhedo, 

requerendo a sua aprovação e remessa a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, de acordo com a Lei Orgânica do Município de Valinhos, consoante os 

termos seguintes.

JUSTIFICATIVA

O senhor ANTONIO CARLOS POSTAL nasceu no dia 4 

de fevereiro de 1953, em Campinas.

De família tradicional valinhense, o querido senhor 

ANTONIO CARLOS POSTAL era muito conhecido por seu envolvimento com 

esportes, tendo jogado em diversos times e equipes de futebol local, além de ter 

trabalhado na antiga Gessy Lever e Rigesa Indústria de Papel e Celulose, dedicando 

a esta última mais de 40 (quarenta) anos de sua vida.
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Casado com MARIA LUIZA JORGE POSTAL e orgulhoso 

pai de RAFAEL POSTAL, RODOLFO POSTAL e do meu amigo e sócio RODRIGO 

POSTAL, o amado ANTÔNIO CARLOS POSTAL ocupou a posição de goleiro nos 

clubes da Gessy/Valinhense, A.D.C.- Associação Desportiva Classista Rigesa  e 

Associação Atlética Ponte Preta, sagrando-se campeão do Campeonato amador de 

Valinhos e do Torneio Desafio ao Galo em São Paulo.

O goleiro POSTAL, assim carinhosamente chamado pelos 

amigos e companheiros do meio esportivo, sempre foi amante e leitor dos noticiários 

esportivos, assim como frequentador assíduo de estádios e ginásios da cidade e em 

toda região. 

ANTONIO CARLOS POSTAL, além de praticante do 

esporte, foi também amante de todas as modalidades esportivas, entre elas 

destacando-se o futsal, atletismo, voleibol, basquetebol, esportes olímpicos e 

automobilismo, sempre marcando presença nos campeonatos e eventos esportivos 

de Valinhos e região. 

E, após uma belíssima trajetória que percorreu, 

emanando vibrações positivas e bom ânimo por onde passava, o homenageado nos 

deixou em 30 de setembro de 2022, aos 69 (sessenta e nove) anos de idade, 

dizendo adeus à família e a comunidade que tanto amou e pela qual muito foi 

amado, sendo lembrado com saudosa ternura por todos, mas deixando um vazio 

avassalador em nossos corações, que sofrem com sua falta a cada nova batida, 

porém, com a certeza de que esse querido e fiel cristão lutou o bom combate e 

cumpriu honrosamente sua jornada, retornando agora, com seu sorriso fácil e 

simpatia que emanava naturalmente de seu ser iluminado, à morada de nosso 

DEUS, aonde não há mais pranto e nem dor, representando uma inestimável perda 

a toda comunidade valinhense, que perdeu também um pouco de sua história, 
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sendo de rigor a presente homenagem, que visa eternizar seu nome junto à ciclovia, 

digna desse esportista reconhecido de nosso município.

Pelo exposto e muito mais que o papel não poderá 

traduzir, visto que quem conheceu o homenageado sabe do carinho que tinha pelo 

esporte, bem como de sua bondade e a vontade de ajudar o próximo, conto com o 

imprescindível apoio de Vossa Excelência e dos demais Pares que compõem o alto 

Corpo Legislativo do Município para a aprovação desta singela, mas significativa 

homenagem póstuma à digna pessoa do saudoso e ilustríssimo senhor ANTONIO 

CARLOS POSTAL.

Valinhos, 27 de março de 2023.

AUTORIA: VEIGA
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PROJETO DE LEI Nº           /2023

“Denomina “ANTONIO CARLOS POSTAL” a Ciclovia 
da Rodovia dos Andradas, que liga Valinhos à 
Vinhedo. 

 

 LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 

da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. É denominada “Antonio Carlos Postal” a 

Ciclovia da Rodovia dos Andradas, que liga Valinhos à Vinhedo. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

 Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
                      Prefeita Municipal     
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Resposta ao Requerimento nº 9/2023
Autoria: VEIGA
Assunto: Informações sobre área passível de denominação.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 28 de fevereiro de 2023.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal
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A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOURBANO E MEIO AMBIENTE,

Encaminho o presente ratificando as informações prestadas pela Coordenadoria de

Cadastro e Certidões e exauridas as providências deste Departamento, encaminho o

presente para continuidade das providências.

Valinhos, 23 de fevereiro de 2022

JORGE HENRIQUE MIGUEL
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOE DE CADASTRO—- SDUMA
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